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Síndrome de Truman: a crença de viver sob 
câmeras que intriga a psiquiatria

A chamada Síndrome 
de Truman descreve uma 
crença delirante na qual a 
pessoa passa a considerar 
que sua vida está sendo 
fi lmada, organizada ou 
transmitida como um 
programa de televisão 
sem seu consentimento. 
O indivíduo pode 
interpretar familiares, 
amigos, desconhecidos 
e acontecimentos 
cotidianos como 
integrantes de uma 
produção montada para 
observá-lo.
Apesar do nome 

popular, não se trata de 
uma doença reconhecida 
como categoria própria 
nos principais sistemas 
de classifi cação médica. A 
expressão é utilizada para 
identifi car o conteúdo 
específi co de um delírio 
que pode surgir em 
diferentes condições 
psiquiátricas e precisa 
ser avaliado dentro do 
contexto clínico de cada 
paciente.
O fenômeno recebeu 

o nome do fi lme O 
Show de Truman, 

lançado em 1998. Na 
história, o personagem 
principal vive desde o 
nascimento em uma 
cidade construída como 
cenário e tem sua rotina 
transmitida ao público 
sem saber que todos ao 
seu redor são atores.
A expressão ganhou 

espaço na literatura 
científi ca a partir do 
trabalho do psiquiatra 
Joel Gold e do 
pesquisador Ian Gold. 
Os autores descreveram 
casos de pacientes 
convencidos de que suas 
vidas eram semelhantes 
a um reality show 
permanente, criado para 
o entretenimento de 
outras pessoas.
Em alguns relatos, os 

pacientes acreditavam 
que câmeras estavam 
escondidas em 
suas casas, que os 
acontecimentos eram 
planejados e que 
pessoas próximas 
representavam papéis. 
Outros interpretavam 
notícias, conversas e 
coincidências como 

mensagens destinadas 
exclusivamente a eles.
Os pesquisadores 

classifi caram o fenômeno 
principalmente como 
uma forma de delírio 
persecutório. Nesse tipo 
de experiência, a pessoa 
acredita estar sendo 
observada, enganada, 
perseguida ou submetida 
a uma ação organizada 
contra ela.
Também podem 

aparecer elementos de 
delírio de referência, 
quando fatos 
comuns passam a ser 
interpretados como 
diretamente relacionados 
ao indivíduo. Uma 
reportagem na televisão, 
uma frase ouvida na rua 
ou o comportamento de 
um desconhecido podem 
adquirir um signifi cado 
pessoal que não é 
percebido pelas demais 
pessoas.
Os delírios não 

surgiram com a televisão 
ou com a internet. 
Registros médicos de 
diferentes períodos 
mostram que pessoas 
em sofrimento psicótico 
costumam incorporar ao 
conteúdo de suas crenças 
elementos disponíveis em 
seu contexto histórico, 
social e tecnológico.
Em décadas 

passadas, eram comuns 
relatos relacionados 
a espionagem, rádio, 
comunismo, serviços 
secretos ou controle por 
ondas eletromagnéticas. 
Com a expansão da 
televisão, das câmeras, 

das redes sociais e das 
transmissões ao vivo, 
esses recursos passaram 
a aparecer com maior 
frequência nas narrativas 
apresentadas por alguns 
pacientes.
Isso não signifi ca 

que assistir a reality 
shows ou usar redes 
sociais provoque 
automaticamente a 
chamada Síndrome 
de Truman. A cultura 
oferece imagens e 
explicações que podem 
ser utilizadas para 
organizar experiências 
incomuns, mas o 
desenvolvimento de um 
delírio envolve fatores 
biológicos, psicológicos, 
médicos e ambientais.
A tecnologia também 

tornou algumas situações 
antes improváveis 
mais presentes na vida 
cotidiana. Câmeras de 
segurança, publicidade 
personalizada, 
rastreamento de 
localização e exposição 
constante nas redes 
podem difi cultar, em 
determinados casos, 
a separação entre 
preocupações legítimas 
com privacidade e 
interpretações delirantes.
A diferença costuma 

estar na intensidade, 
na rigidez da crença 
e no impacto sobre a 
rotina. Uma preocupação 
pode ser questionada 
e revista diante de 
novas evidências. Já 
uma crença delirante 
tende a permanecer 
mesmo quando 

explicações alternativas 
e informações contrárias 
são apresentadas.
O delírio com temática 

de reality show não 
aponta, isoladamente, 
para um único 
diagnóstico. Experiências 
semelhantes podem 
ocorrer em transtornos 
do espectro da 
esquizofrenia, transtorno 
delirante, episódios de 
humor com sintomas 
psicóticos e outras 
condições.
Algumas doenças 

neurológicas, alterações 
metabólicas, uso 
de determinadas 
substâncias e efeitos de 
medicamentos também 
podem produzir sintomas 
psicóticos. Por isso, a 
investigação não deve 
se limitar ao conteúdo 
da crença relatada pelo 
paciente.
A avaliação clínica 

considera fatores 
como duração dos 
sintomas, alterações 
de comportamento, 
qualidade do sono, 
funcionamento social, 
histórico médico, uso de 
substâncias e presença 
de outras manifestações. 
Não existe um exame 
específi co capaz de 
confi rmar a Síndrome de 
Truman.
Os profi ssionais 

também avaliam se 
a pessoa apresenta 
alucinações, 
desorganização do 
pensamento, mudanças 
acentuadas de humor 
ou perda da capacidade 

de realizar atividades 
comuns. Esses elementos 
ajudam a identifi car 
a condição associada 
e a defi nir a forma 
de atendimento mais 
adequada.
Dizer simplesmente 

que a crença é absurda 
ou tentar vencê-la por 
meio de discussões 
raramente resolve a 
situação. O confronto 
direto pode aumentar 
a desconfi ança e fazer 
com que o paciente 
interprete familiares 
ou profi ssionais como 
participantes do suposto 
esquema.
A abordagem 

recomendada é ouvir 
sem confi rmar a crença e 
reconhecer o sofrimento 
causado por ela. É 
possível demonstrar 
preocupação com o 
medo, a ansiedade e 
os prejuízos na vida 
cotidiana sem afi rmar 
que câmeras, atores ou 
transmissões realmente 
existem.
A procura por 

avaliação especializada 
torna-se especialmente 
importante quando 
a crença interfere no 
estudo, no trabalho, no 
sono, na alimentação, nas 
relações pessoais ou na 
sensação de segurança. 
O tratamento depende da 
causa identifi cada e pode 
incluir acompanhamento 
médico, psicoterapia, 
apoio familiar e 
medicamentos prescritos 
por profi ssionais.

Entenda o que é a chamada Síndrome de Truman, por que ela não é um diagnóstico formal e como a cultura 
infl uencia o conteúdo dos delírios

GERAL.
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